
LE I  N2 ^'P/SO

EK3NTA: Denomina de EUSSJDIO DAYID DA 

SILVA, a Rua "E ", com início na li-/ 

niia férea, cortando a Avenida 12 de 

Maio atl os limites do Engenho Mon-/ 

tes Claro,na Vila de Caueiras,

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALM Ç A ,DECRETA, e eu sanciono e promulgo

a presente Lei.

Art.ie- Pica denominada de Bua EUSEBIO DAYID DA 3ILYA,, a Rua >*EM 

com início na linha férrea,contando a .Avenida 1° de Maio 

até os limites do Engenho Montes Claro,na Vila de Cauei

ras»

Art.22- Será excluida qualquer denominação dada a mesma rua,e /  

procesado o emplacamento com a nova denominação,

Art.32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo 

gadas as disposições em contrário,

G-ahinete do Prefeito,em 19 de agosto de 1980
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D E C  R E I  0 Hfi 54/80

0 PREPEITO DO MUNICÍPIO DÁ ALIANÇA,no uso de suas atribu

ições,e de acordo com a Lei nS §£2 /30 

R E S 0 L V E:

Ârt.l-- Fica denominada de Raa EUSEBIO DAVID DA SILVA,a Rua "EH com 

início na linha férrea,contando a Avenida l 2 de Maio até oa 

limites do Engenho Montes Claro,na Vila de Oaueiras.

Art.22- Será excluida qualquer denominação dada a mesma rua,e proce 

sado o emplacamento com a nova denominação.

Art.39- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,re

vogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito,em 19 de agosto de 1980
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